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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Izadora Couto Lino, Registradora da Serventia de Registro de 
Imóveis, cidade e comarca de Itauçu-GO, na forma da Lei, etc...

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que verifiquei constar no Livro 02, fls. 01, do 
Registro Geral, na matrícula número 3.116, extraída por meio reprográfico, nos termos do art. 19, §1°, da 
Lei 6.015 de 1973 e art. 41 da Lei 8.935 de 18/11/1994, em conformidade com o original: MATRÍCULA Nº 

3.116. DATA: 03/12/2021; Protocolo: 11.578, de 23/11/2021; Título: Divisão Amigável; Imóvel: Uma gleba 
de terras com a área de 220,1600ha, situada na Fazenda Boa Sorte, neste município, com os seguintes 
limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ESS-M-0176, de coordenadas 
(Longitude: -49°39'54.985", Latitude: -16°16'48.826" e Altitude: 757.59 m);   Cerca; deste, segue 
confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1838 | FAZENDA BOA SORTE, com os seguintes azimutes e 
distâncias:  162°58' e 120,53 m até o vértice ESS-M-0175, (Longitude: -49°39'53.797", Latitude: 
-16°16'52.575" e Altitude: 758.95 m);  195°47' e 91,15 m até o vértice ESS-M-0174, (Longitude: 
-49°39'54.632", Latitude: -16°16'55.428" e Altitude: 764.04 m); 223°49' e 282,89 m até o vértice 
ESS-M-0173, (Longitude: -49°40'01.230", Latitude: -16°17'02.066" e Altitude: 769.73 m); 114°18' e 111,47 
m até o vértice ESS-M-0172, (Longitude: -49°39'57.809", Latitude: -16°17'03.559" e Altitude: 776.04 m); 
45°14' e 414,10 m até o vértice ESS-M-0171, (Longitude: -49°39'47.906", Latitude: -16°16'54.075" e 
Altitude: 758.41 m); Corpo de água ou curso de água; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 
2745 | CÓRREGO MONJOLO| FAZENDA BOA SORTE, com os seguintes azimutes e distâncias:  110°14' 
e 50,67 m até o vértice ESS-P-0095, (Longitude: -49°39'46.305", Latitude: -16°16'54.645" e Altitude: 
754.85 m); 188°50' e 29,34 m até o vértice ESS-P-0096, (Longitude: -49°39'46.457", Latitude: 
-16°16'55.588" e Altitude: 757.12 m); 108°38' e 85,87 m até o vértice ESS-P-0097, (Longitude: 
-49°39'43.717", Latitude: -16°16'56.481" e Altitude: 756.74 m); 103°18' e 63,31 m até o vértice 
ESS-P-0098, (Longitude: -49°39'41.642", Latitude: -16°16'56.955" e Altitude: 760.32 m); 115°35' e 87,34 m 
até o vértice ESS-P-0099, (Longitude: -49°39'38.989", Latitude: -16°16'58.182" e Altitude: 763.32 m); 
50°57' e 47,79 m até o vértice ESS-P-0100, (Longitude: -49°39'37.739", Latitude: -16°16'57.203" e Altitude: 
764.39 m); 354°44' e 34,30 m até o vértice ESS-P-0101, (Longitude: -49°39'37.845", Latitude: 
-16°16'56.092" e Altitude: 764.57 m); 40°06' e 21,39 m até o vértice ESS-P-0102, (Longitude: 
-49°39'37.381", Latitude: -16°16'55.560" e Altitude: 764.37 m); 98°51' e 48,11 m até o vértice ESS-P-0103, 
(Longitude: -49°39'35.780", Latitude: -16°16'55.801" e Altitude: 765.41 m); 65°38' e 68,78 m até o vértice 
ESS-P-0104, (Longitude: -49°39'33.670", Latitude: -16°16'54.878" e Altitude: 768.21 m); 125°12' e 33,11 m 
até o vértice ESS-M-0170, (Longitude: -49°39'32.759", Latitude: -16°16'55.499" e Altitude: 766.85 m); 
Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 2745 | FAZENDA BOA SORTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  89°08' e 74,45 m até o vértice ESS-M-0169, (Longitude: -49°39'30.252", 
Latitude: -16°16'55.463" e Altitude: 773.49 m); 174°32' e 311,27 m até o vértice ESS-M-0168, (Longitude: 
-49°39'29.256", Latitude: -16°17'05.542" e Altitude: 782.87 m); 178°40' e 105,11 m até o vértice 
ESS-M-0167, (Longitude: -49°39'29.174", Latitude: -16°17'08.960" e Altitude: 780.30 m); Corpo de água 
ou curso de água; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 2745 | VERTENTE| FAZENDA 
BOA SORTE, com os seguintes azimutes e distâncias:  111°32' e 14,65 m até o vértice ESS-P-0105, 
(Longitude: -49°39'28.715", Latitude: -16°17'09.135" e Altitude: 778.99 m); 161°56' e 17,43 m até o vértice 
ESS-P-0106, (Longitude: -49°39'28.533", Latitude: -16°17'09.674" e Altitude: 780.06 m); 96°49' e 9,06 m 
até o vértice ESS-P-0107, (Longitude: -49°39'28.230", Latitude: -16°17'09.709" e Altitude: 778.50 m); 
161°25' e 50,43 m até o véretice ESS-P-0108, (Longitude: -49°39'27.689", Latitude: -16°17'11.264" e 
Altitude: 779.90 m); 197°20' e 14,94 m até o vértice ESS-P-0109, (Longitude: -49°39'27.839", Latitude: 
-16°17'11.728" e Altitude: 778.50 m); 154°34' e 35,13 m até o vértice ESS-P-0110, (Longitude: 
-49°39'27.331", Latitude: -16°17'12.760" e Altitude: 780.25 m); 149°44' e 53,10 m até o vértice 
ESS-P-0111, (Longitude: -49°39'26.430", Latitude: -16°17'14.252" e Altitude: 784.51 m); 150°29' e 43,70 m 
até o vértice HNGO-P-0616, (Longitude: -49°39'25.705", Latitude: -16°17'15.489" e Altitude: 787.30 m); 
Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 2845 | FAZENDA LAGOA NEGRA, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  207°09' e 76,12 m até o vértice HNGO-M-0198, (Longitude: 
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-49°39'26.875", Latitude: -16°17'17.692" e Altitude: 802.05 m); 115°18' e 485,65 m até o vértice 
HNGO-M-0197, (Longitude: -49°39'12.088", Latitude: -16°17'24.443" e Altitude: 847.00 m); 115°25' e 
350,64 m até o vértice HNGO-M-0196, (Longitude: -49°39'01.423", Latitude: -16°17'29.340" e Altitude: 
896.56 m); Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. R4 1628 | FAZENDA BOA 
SORTE, com os seguintes azimutes e distâncias:  159°56' e 298,23 m até o vértice ESS-M-0165, 
(Longitude: -49°38'57.978", Latitude: -16°17'38.452" e Altitude: 872.88 m); Cerca; deste, segue 
confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. R6 1628 | FAZENDA SALOBRO E BOA SORTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  159°57' e 88,20 m até o vértice ESS-M-0164, (Longitude: -49°38'56.960", 
Latitude: -16°17'41.147" e Altitude: 859.37 m); 160°00' e 200,43 m até o vértice ESS-P-0075, (Longitude: 
-49°38'54.653", Latitude: -16°17'47.274" e Altitude: 836.03 m); Corpo de água ou curso de água; deste, 
segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 2870 | CÓRREGO LAGINHA| FAZENDA MORRO ALTO 
E BOA SORTE, com os seguintes azimutes e distâncias:  236°00' e 11,50 m até o vértice ESS-P-0074, 
(Longitude: -49°38'54.974", Latitude: -16°17'47.483" e Altitude: 835.78 m); 176°30' e 23,84 m até o vértice 
ESS-P-0073, (Longitude: -49°38'54.925", Latitude: -16°17'48.257" e Altitude: 835.79 m); 232°29' e 71,23 m 
até o vértice ESS-P-0072, (Longitude: -49°38'56.828", Latitude: -16°17'49.668" e Altitude: 835.10 m); 
236°49' e 64,38 m até o vértice ESS-P-0071, (Longitude: -49°38'58.643", Latitude: -16°17'50.814" e 
Altitude: 834.32 m); Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. R2 1474 | FAZENDA 
BOA SORTE DESMEMBRADA, com os seguintes azimutes e distâncias:  323°53' e 44,59 m até o vértice 
ESS-M-0150, (Longitude: -49°38'59.l528", Latitude: -16°17'49.642" e Altitude: 836.98 m); 315°52' e 
112,98 m até o vértice ESS-M-0151, (Longitude: -49°39'02.177", Latitude: -16°17'47.004" e Altitude: 
848.72 m); 340°13' e 81,87 m até o vértice ESS-M-0152, (Longitude: -49°39'03.110", Latitude: 
-16°17'44.498" e Altitude: 858.29 m); 306°59' e 221,75 m até o vértice ESS-M-0153, (Longitude: 
-49°39'09.075", Latitude: -16°17'40.158" e Altitude: 869.21 m); 325°52' e 35,25 m até o vértice 
ESS-M-0154, (Longitude: -49°39'09.741", Latitude: -16°17'39.209" e Altitude: 870.12 m); 04°45' e 185,01 
m até o vértice ESS-M-0155, (Longitude: -49°39'09.224", Latitude: -16°17'33.212" e Altitude: 864.34 m); 
347°44' e 43,89 m até o vértice ESS-M-0156, (Longitude: -49°39'09.538", Latitude: -16°17'31.817" e 
Altitude: 863.73 m); 339°02' e 225,54 m até o vértice ESS-M-0157, (Longitude: -49°39'12.254", Latitude: 
-16°17'24.966" e Altitude: 846.46 m); 297°14' e 181,18 m até o vértice ESS-M-0158, (Longitude: 
-49°39'17.679", Latitude: -16°17'22.268" e Altitude: 828.61 m); 292°15' e 313,30 m até o vértice 
ESS-M-0159, (Longitude: -49°39'27.444", Latitude: -16°17'18.407" e Altitude: 809.32 m); 211°52' e 252,01 
m até o vértice ESS-M-0160, (Longitude: -49°39'31.926", Latitude: -16°17'25.368" e Altitude: 819.77 m); 
136°06' e 568,58 m até o vértice ESS-M-0161, (Longitude: -49°39'18.648", Latitude: -16°17'38.694" e 
Altitude: 896.73 m); 206°24' e 455,28 m até o vértice ESS-M-0162, (Longitude: -49°39'25.469", Latitude: 
-16°17'51.957" e Altitude: 851.92 m); Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 473 | 
FAZENDA SALOBO, com os seguintes azimutes e distâncias:  299°14' e 490,10 m até o vértice 
ESS-M-0188, (Longitude: -49°39'39.871", Latitude: -16°17'44.168" e Altitude: 813.26 m); Cerca; deste, 
segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1064 | FAZENDA SÃO VICENTE, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  358°41' e 101,08 m até o vértice ESS-M-0187, (Longitude: -49°39'39.949", Latitude: 
-16°17'40.881" e Altitude: 801.99 m); 16°25' e 173,40 m até o vértice ESS-M-0186, (Longitude: 
-49°39'38.297", Latitude: -16°17'35.471" e Altitude: 807.59 m); 284°42' e 944,77 m até o vértice 
ESS-M-0185, (Longitude: -49°40'09.074", Latitude: -16°17'27.670" e Altitude: 748.71 m); 298°21' e 300,69 
m até o vértice ESS-M-0184, (Longitude: -49°40'17.985", Latitude: -16°17'23.023" e Altitude: 735.67 m); 
Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1065 | FAZENDA SÃO VICENTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  339°36' e 41,85 m até o vértice ESS-M-0183, (Longitude: -49°40'18.476", 
Latitude: -16°17'21.747" e Altitude: 736.07 m); 285°31' e 185,51 m até o vértice ESS-M-0182, (Longitude: 
-49°40'24.496", Latitude: -16°17'20.132" e Altitude: 749.97 m); 00°24' e 33,60 m até o vértice ESS-M-0181, 
(Longitude: -49°40'24.488", Latitude: -16°17'19.039" e Altitude: 749.09 m); 307°41' e 88,59 m até o vértice 
ESS-M-0180, (Longitude: -49°40'26.849", Latitude: -16°17'17.277" e Altitude: 749.08 m); Cerca; deste, 
segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1363 | FAZENDA BOA SORTE, com os seguintes azimutes 
e distâncias:  35°59' e 180,31 m até o vértice ESS-M-0179, (Longitude: -49°40'23.281", Latitude: 
-16°17'12.531" e Altitude: 738.30 m); Corpo de água ou curso de água; deste, segue confrontando com 
CNS: 02.851-4 | Mat. 1363 | CÓRREGO RIBEIRÃO SALABRO| FAZENDA BOA SORTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  340°02' e 70,71 m até o vértice ESS-P-0117, (Longitude: -49°40'24.094", 
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Latitude: -16°17'10.369" e Altitude: 736.05 m); 22°34' e 45,18 m até o vértice ESS-P-0118, (Longitude: 
-49°40'23.510", Latitude: -16°17'09.012" e Altitude: 734.37 m); 350°25' e 93,19 m até o vértice 
ESS-P-0119, (Longitude: -49°40'24.032", Latitude: -16°17'06.023" e Altitude: 735.27 m); 284°46' e 57,27 m 
até o vértice ESS-P-0120, (Longitude: -49°40'25.897", Latitude: -16°17'05.548" e Altitude: 738.44 m); 
26°36' e 32,56 m até o vértice ESS-P-0121, (Longitude: -49°40'25.406", Latitude: -16°17'04.601" e Altitude: 
736.00 m); 86°53' e 33,36 m até o vértice ESS-P-0122, (Longitude: -49°40'24.284", Latitude: 
-16°17'04.542" e Altitude: 736.13 m); 02°59' e 338,85 m até o vértice ESS-P-0123, (Longitude: 
-49°40'23.689", Latitude: -16°16'53.535" e Altitude: 738.39 m); 26°52' e 30,67 m até o vértice ESS-P-0124, 
(Longitude: -49°40'23.222", Latitude: -16°16'52.645" e Altitude: 738.32 m); 48°11' e 19,04 m até o vértice 
ESS-P-0125, (Longitude: -49°40'22.744", Latitude: -16°16'52.232" e Altitude: 738.11 m); Corpo de água ou 
curso de água; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1838 | CÓRREGO MONJOLO| 
FAZENDA BOA SORTE, com os seguintes azimutes e distâncias:  142°42' e 32,50 m até o vértice 
ESS-P-0126, (Longitude: -49°40'22.081", Latitude: -16°16'53.073" e Altitude: 737.72 m); 106°22' e 96,28 m 
até o vértice ESS-M-0178, (Longitude: -49°40'18.970", Latitude: -16°16'53.956" e Altitude: 741.26 m); 
Cerca; deste, segue confrontando com CNS: 02.851-4 | Mat. 1838 | FAZENDA BOA SORTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  109°11' e 242,89 m até o vértice ESS-M-0177, (Longitude: -49°40'11.245", 
Latitude: -16°16'56.554" e Altitude: 751.81 m);  63°47' e 538,10 m até o vértice ESS-M-0176, ponto inicial 
da descrição deste perímetro." Tudo em conformidade com o Memorial Descrito devidamente datado de 
20/03/2020 e assinado pelo Tecnico de Nível Superior, Diogo Gonçalves Machado - CREA 18151/D-GO - 
ART 1020200066490 - Credenciamentoo INCRA: ESS".Proprietário:  GLEYBSON CÉSAR DA SILVA, 
brasileiro, filho de Sueli Batista da Silva, nascido aos 03/01/1981, natural de Goiânia/GO, divorciado, 
declara não conviver em união estável, pecuarista, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº 
00648124360 - DETRAN/GO, na qual consta o número da Cédula de Identidade - CI 3749638 - DGPC/GO, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 902.054.131-53, Certidão de Casamento com 
averbação de Divórcio emitida pelo 2º Registro Civil e Tabelionato de Notas da Cidade e Comarca de 
Goiânia/GO, aos 18/08/2021, sob a matrícula 024919 01 55 2012 2 00540 104 0107804 00, endereço 
eletrônico: neste ato declara não possuir, residente e domiciliado em Itauçu/GO, na Fazenda Boa Sorte, 
Zona Rural; Título aquisitivo: Escritura Pública de Divisão Amigável, de 19/10/2021, lavrada no Livro 066, 
fls. 134F/140F, no  Tabelionato de Notas e Protesto desta Comarca, registrada sob R.38 da M.1.474, em 05 
de novembro de 2021; Dou fé. Dou fé. Izadora Couto Lino Gonçalves - Suboficial. 

Transporte de Atos

R.03 - M.1474: em 17 de junho de 2014; Título: Cédula Hipotecária n° 40/01072-4; Vencimento em 01 de 
junho de 2024; Valor: R$ 109.803,00; Credor: Banco do Brasil S.A., CNPJ n° 00.000.000/0001-91; 
Devedor: Gleybson César da Silva, CPF n° 902.054.131-53, CI. n° 3749638-2ª via-DGPC-GO, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua T-38, nº 1069, Qd. 156, Lt. 20, Apto. 201, Setor Bueno, 
Goiânia-GO; Forma de pagamento: 08 (oito) prestações anuais e sucessivas, sendo a primeira até a sétima 
no valor nominal de R$ 13.725,38 e a oitava no valor nominal de R$ 13.725,34, cada uma, acrescida de 
encargos básicos e adicionais, apurados no período, proporcionais aos valores nominais, vencendo a 
primeira em 01.06.2017 e as demais em igual dia dos anos subsequentes, obrigando a liquidar com a última 
em 01.06.2024. Garantia: em hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam da cédula arquivada em cartório. 
Dou fé. (a.) Tâmara Kelly Silva Alcântara. 
R.04 - M.1474: em 13 de outubro de 2014; Título: Cédula Pignoratícia e Hipotecária n° 20/27295-2; 
Vencimento em 15/09/2022; Valor: R$ 293.130,88; Credor: Banco do Brasil S.A., CNPJ n° 
00.000.000/0001-91; Devedor: Gleybson César da Silva, brasileiro, casado, agricultor, CI. n° 3749638-2ª 
via-DGPC-GO, CPF n° 902.054.131-53, residente e domiciliado na cidade de Goiânia-GO; Forma de 
pagamento: 05 (cinco) prestações anuais, vencendo a primeira em 15.09.2018 e a última em 15.09.2022; 
Garantias: em hipoteca cedular de segundo grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante do 
R.02 da presente matrícula. As demais condições constam da cédula arquivada em cartório. Dou fé. 
Av.05 - M.1474: em 17 de novembro de 2014; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 20/27295-2, emitida em 09.10.2014; Financiado: Gleybson César da Silva, 
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CPF n° 902.054.131-53; Financiador: Banco do Brasil S.A., CNPJ n° 00.000.000/0001-91; Finalidade: o 
presente instrumento tem por objetivo retificar e ratificar, a Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n° 
20/27295-2, no valor de R$ 293.130,88; Redução do Crédito Aberto: o crédito aberto fica reduzido a R$ 
239.919,30, conforme valor dos bens financiados, devendo a diferença da quantia de R$ 16.028,54 
correspondente a redução ora ajustada, devidamente corrigida pelo encargos previstos na cláusula Encargos 
Financeiros, desde a data do desembolso até a data do efetivo pagamento. As demais condições constam do 
Aditivo arquivado em cartório. Dou fé. (a.) Tâmara Kelly Silva Alcântara. 
R.06 - M.1474: em 22 de junho de 2015; Título: Cédula Pignoratícia e Hipotecária n° 40/01175-5; 
Vencimento em 01 de março de 2021. Credor: Banco do Brasil S.A, agência Avenida T-7-GO, CNPJ-MF n° 
00.000.000/3858-08. Emitente/Devedor: Gleybson César da Silva, brasileiro, casado, agricultor, CPF-MF n° 
902.054.131-53, residente e domiciliado à Rua T-38, nº 1069, Qd. 156, Lt. 20, Apto 201, Setor Bueno, na 
cidade de Goiânia-GO;  Forma de Pagamento: 04 prestações anuais e sucessivas sendo as parcelas no valor 
nominal de R$ 22.491,00, cada uma, acrescida de encargos básicos e adicionais, apurados no período, 
vencendo a primeira em  01.03.2018 e as demais em igual dia dos anos subsequentes, obrigando a liquidar 
com a última, em 01.03.2021. Garantia: em hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam da cédula 
arquivada em cartório. Dou fé. (a.) Tâmara Kelly Silva Alcântara. 
R.07 - M.1474: em 31 de maio de 2016; Título: Cédula Pignoratícia e Hipotecária n° 40/01303-0; 
Vencimento em 01 de maio de 2022. Credor: Banco do Brasil S.A, agência Avenida T-7-GO, CNPJ-MF n° 
00.000.000/3858-08. Emitente/Devedor: Gleybson César da Silva, CPF-MF n° 902.054.131-53;  Forma de 
Pagamento: 04 prestações anuais e sucessivas sendo as parcelas no valor nominal de R$ 22.312,50, cada 
uma, acrescida de encargos básicos e adicionais, apurados no período, vencendo a primeira em  01/05/2019 
e as demais em igual dia dos anos subsequentes, obrigando a liquidar com a última, em 01/05/2022.  
Garantia: em hipoteca cedular de quarto grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante do R.02 
da presente matrícula. As demais condições constam da cédula arquivada em cartório. Dou fé. (a.) Tâmara 
Kelly Silva Alcântara. 
Av.08 - M.1474: em 23 de janeiro de 2017; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 20/27295-2; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF n° 902.054.131-53; 
Financiador: Banco do Brasil S.A., CNPJ n°  00.000.000/3858-08; Finalidade: substituição de bens 
vinculados em garantia - em hipoteca cedular de segundo grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante do R.03 - M.1.098 do Livro 2-F registrado no Cartório do Ofício Único da Comarca de Araçu-GO. 
Em consequência fica liberado a garantia da hipoteca cedular de segundo grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam do aditivo 
arquivado em cartório. Dou fé. 
Av.09 - M.1474: em 23 de janeiro de 2017; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 40/01072-4; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF n° 902.054.131-53; 
Financiador: Banco do Brasil S.A., CNPJ n°  00.000.000/3858-08; Finalidade: substituição de bens 
vinculados em garantia - hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante do R.03 - M.1.098 do Livro 2-F, registrado no Cartório do Ofício Único da Comarca de 
Araçu-GO. Em consequência fica liberado a garantia da hipoteca cedular de segundo grau e sem 
concorrência de terceiros, o imóvel do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam do aditivo 
arquivado em cartório. Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente.
Av.10 - M.1474: em 23 de janeiro de 2017; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 40/01175-5; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF n° 902.054.131-53; 
Financiador: Banco do Brasil S.A., CNPJ n°  00.000.000/3858-08; Finalidade: substituição de bens 
vinculados em garantia - em hipoteca cedular de quarto grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante do R.03 - M.1.098 do Livro 2-F registrado no Cartório do Ofício Único da Comarca de Araçu-GO. 
Em consequência fica liberado a garantia da hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam do aditivo 
arquivado em cartório. Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente. 
Av.11 - M.1474: em 23 de janeiro de 2017; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 40/01303-0; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF n° 902.054.131-53; 
Financiador: Banco do Brasil S.A., CNPJ n°  00.000.000/3858-08; Finalidade: substituição de bens 
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vinculados em garantia - em hipoteca cedular de quarto grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante do R.03 - M.1.098 do Livro 2-F registrado no Cartório do Ofício Único da Comarca de Araçu-GO. 
Em consequência fica liberado a garantia da hipoteca cedular de quarto grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante do R.02 da presente matrícula. As demais condições constam do aditivo 
arquivado em cartório. Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente. 
R.14 - M.1474: em 19 de setembro de 2017; Título: Cédula Hipotecária n° 40/00118-0; Vencimento em 01 
de setembro de 2027. Valor: R$ 149.695,20. Credor: Banco do Brasil S.A, agência Estilo Bueno-GO, 
CNPJ-MF n°. 00.000.000/7498-50. Emitente/Devedor: Gleybson César da Silva, CPF-MF n° 
902.054.131-53;  Forma de Pagamento: 08 prestações anuais e sucessivas sendo as parcelas no valor 
nominal de R$ 18.711,90, cada uma, acrescida de encargos básicos e adicionais, apurados no período, 
vencendo a primeira em 01.09.2020 e as demais em igual dia dos anos subsequentes, obrigando a liquidar 
com a última, em 01/09/2027. Garantia: em hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante da Av.13 da presente matrícula. As demais condições constam da cédula 
arquivada em cartório. Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente. 
R.15 - M.1474: em 19 de outubro de 2017; Título: Cédula Hipotecária n° 40/00151-2; Vencimento em 01 
de outubro de 2018. Valor: R$ 242.494,46. Credor: Banco do Brasil S.A, agência Estilo Bueno-GO, 
CNPJ-MF n°. 00.000.000/7498-50. Emitente/Devedor: Gleybson César da Silva, CPF-MF n° 
902.054.131-53; Forma de Pagamento: em 01.08.2018, o valor correspondente ao saldo devedor do ciclo 
financiado. Garantia: em hipoteca cedular de segundo grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
constante da Av.13 da presente matrícula. As demais condições constam da cédula arquivada em cartório. 
Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente. 
R.16 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 20/27295-2, no valor de R$ 239.130,88, emitida em 09/10/2014 
por Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 15/09/2022; tal cédula 
está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob nº 03 da 
matrícula 1098 no Livro 02-F do respectivo Cartório; Para constar que a hipoteca que estava registrada sob 
o nº 03 no imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel 
objeto da matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de quinto grau e sem concorrência de terceiros o 
imóvel rural objeto da  matrícula 1.474 supra; ficando o imóvel 1098 do CRI de Araçu livre de tal ônus. O 
referido é verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
R.17 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 4001072-4, no valor de R$ 109.803,00, emitida em 25/11/2014 
por Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 01/06/2024; tal cédula 
está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob  nº 03 da 
matrícula 1098 no Livro 02-F do respectivo Cartório; Para constar que a hipoteca que estava registrada sob 
o nº 03 no imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel 
objeto da matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de terceiros o 
imóvel rural objeto da  matrícula 1474 supra, ficando o imóvel 1098 do CRI de Araçu/GO, livre de tal ônus. 
O referido é verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
R.18 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/1175-5, no valor de R$ 89.964,00, emitida em 22/04/2015 por 
Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 01/03/2021; tal cédula 
está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob  nº 03 da 
matrícula 1098 no Livro 02-F do respectivo cartório. Para constar que a hipoteca que estava registrada sob o 
nº 03 no imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel objeto 
da matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
rural objeto da presente matrícula, ficando o imóvel da matrícula 1098 do CRI de Araçu livre de tal ônus. O 
referido é verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
R.19 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/13003-0, no valor de R$ 89.250,00, emitida em 25/05/2016 
por Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 15/09/2022; tal cédula 
está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob  nº 03 da 
matrícula 1098 no Livro 02-F do respectivo Cartório; Para constar que a hipoteca que estava registrada sob 
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o nº 03 no imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel 
objeto da matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de sexto grau e sem concorrência de terceiros o imóvel 
rural objeto da  matrícula 1474 supra, ficando o imóvel 1098 do CRI de Araçu/Go livre de tal ônus. O 
referido é verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
R.20 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01345-6, no valor de R$ 147.609,10, emitida em 16/11/2016 
por Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 20/10/2017; tal cédula 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob o nº 03 da matrícula 
1098 no Livro 02-F do respectivo Cartório; Para constar que a hipoteca que estava registrada sob  nº 03 no 
imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel objeto da 
matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de oitavo grau e sem concorrência de terceiros o imóvel rural 
objeto da matrícula 1474 supra, ficando o imóvel 1098 do CRI de Araçu/Go livre de tal ônus. O referido é 
verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
R.21 - M.1474: em 21 de junho de 2018; Procede-se ao registro de aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00084-2, no valor de R$ 49.195,37, emitida em 10/08/2017 
por Gleybson César da Silva em favor de Banco do Brasil S.A., com vencimento para 01/10/2018; tal cédula 
está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Araçu/GO, sob nº 03 da 
matrícula 1098 no Livro 02-F do respectivo Cartório; Para constar que a hipoteca que estava registrada sob 
nº 03 no imóvel da matrícula 1098 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçu/GO, passa ao imóvel objeto 
da matrícula 1474 supra. Em hipoteca cedular de sétimo grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel 
rural objeto da presente matrícula 1474 supra, ficando o imóvel da matrícula 1098 do CRI de Araçu/Go 
livre de tal ônus. O referido é verdade e dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av.22 - M.1474: em 01 de novembro de 2018; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00151-2, emitida em 13/10/2017; Valor R$ 242.494,46, Financiado: 
Gleybson César da Silva, CPF-MF 902.054.131-53; Financiador: Banco do Brasil S/A, agência Estilo 
Bueno-GO, CNPJ-MF 00.000.000/7498-50, devidamente representado por Juliano de Alencar Noronha, 
CPF 811.906.541-72; Finalidade: Alterar o vencimento para 01/10/2019; As demais condições constam do 
Aditivo arquivado em Cartório. Dou fé. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av.23 - M.1474: em 01 de novembro de 2018; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária nº 20/27295-2, emitida em 09/10/2014, no valor de R$ 239.130,88, Financiado: 
Gleybson César da Silva, CPF-MF nº 902.054.131-53; Financiador: Banco do Brasil S/A, agência Estilo 
Bueno-GO; CNPJ-MF nº 00.000.000/7498-50, devidamente representado por Juliano de Alencar Noronha, 
CPF nº 811.906.541-72; Finalidade: Alterar o vencimento para 15/09/2023; As demais condições constam 
do Aditivo arquivado em Cartório. Dou fé. (a.) Manoel Moreira de Oliveira - Respondente. 
Av. 24 - M. 1474; em 19 de agosto de 2019; Protocolo:  Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01072-4, emitida em 12/06/2014, no valor de R$ 109.803,00, 
Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., agência 
Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro Leão, 
CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 01/06/2024; As demais condições constam do 
Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av. 26 - M. 1474;  em 12 de dezembro de 2019; Protocolo:10.862;Título: Aditivo de Retificação e 
Ratificação à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 20/27295-2 emitida em 09/10/2014 no valor de R$ 
239.130,88, Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., 
agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro 
Leão, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 15/09/2024; As demais condições 
constam do Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av. 27 - M. 1474;  em 12 de dezembro de 2019; Protocolo:10.862;Título: Aditivo de Retificação e 
Ratificação à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00151-2, emitida em 13/10/2017, no valor de 
R$ 242.494,96, Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil 
S.A., agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de 
Castro Leão, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 01/10/2020; As demais condições 
constam do Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av. 28 - M. 1474;  em 06 de janeiro de 2020; Protocolo:10.907;Título: Aditivo de Retificação e Ratificação 

D
O

C
U

M
EN

TO
 A

SS
IN

AD
O

 D
IG

IT
AL

M
EN

TE
 P

O
R

 M
AR

C
KS

U
EL

 J
U

N
IO

R
 C

O
ST

A 
SI

LV
A,

 E
M

 1
7/

04
/2

02
6 

09
:4

1:
53

.
Ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//v
al

id
ar

.it
i.g

ov
.b

r/ 
pa

ra
 v

al
id

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de Goiás – Comarca de Itauçu

Registro de Imóveis
 Izadora Couto Lino – Oficial Respondente

Av. Cruzeiro do Sul, nº 35, Centro - Fone: (62) 99225-4415 / E-mail: registrositaucu@gmail.com
página: 7

à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01345-6, emitida em 16/11/2016, no valor de R$ 
147.609,10, Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., 
agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro 
Leão, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 20/10/2020; As demais condições 
constam do Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av. 29 - M.1474; em 19 de junho de 2020; Protocolo:11.028;Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01175-5, emitida em 22/04/2015, no valor de R$ 89.964,00, 
Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., agência 
Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro Leão, 
CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 01/03/2022; As demais condições constam do 
Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av. 30 - M.1474; em 19 de junho de 2020; Protocolo:11.028;Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01175-5, emitida em 25/05/2016, no valor de R$ 89.250,00, 
Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., agência 
Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro Leão, 
CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alterar o vencimento para 01/05/2023; As demais condições constam do 
Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Escrevente. 
Av.31 - M.1.474; em 12 de março de 2021; Protocolo:11.327, de 11/03/2021;Título: Aditivo de Retificação 
e Ratificação à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01072-4, emitida em 25/11/2014 (R.03 da 
presente matrícula), no valor de R$ 109.803,00; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; 
Financiado: Banco do Brasil S.A., agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente 
representado por Ana Carla de Castro Leão, Gerente Geral, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alteração da 
forma de pagamento, ficando 06 parcelas, vencíveis em: 01/06/2021; 01/06/2022; 01/06/2023; 01/06/2024 e 
01;/Alterar o vencimento para 01/06/2025; As demais condições constam do Aditivo arquivado em 
Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Suboficial. 
Av.32 - M.1.474; em 23 de junho de 2021; Protocolo:11.431; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00118-0, emitida em 15/09/2017 (R.14 da presente 
matrícula), no valor de R$ 149.695,20; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; 
Financiado: Banco do Brasil S.A., agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente 
representado por Ana Carla de Castro Leão, Gerente Geral, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alteração do 
prazo de pagamento, Alterar o vencimento para 27/05/2026; As demais condições constam do Aditivo 
arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - Suboficial. 
Av.33 - M.1.474; em 23 de junho de 2021; Protocolo:11.431; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação à 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/01072-4, emitida em 25/11/2014 (R.15/Av.22 e Av.27) da 
presente matrícula), no valor de R$ 109.803,00; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; 
Financiado: Banco do Brasil S.A., agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente 
representado por Ana Carla de Castro Leão, Gerente Geral, CPF 491.130.031-00; Finalidade: Alteração no 
prazo de vencimento para 27/05/2026. As demais condições constam do Aditivo arquivado em Cartório. (a.) 
Izadora Couto Lino Gonçalves - Suboficial. 
Av.34 - M. 1.474; em 13 de agosto de 2021; Protocolo: 11.467; Título: Aditivo de Retificação e Ratificação 
à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 40/00118-0, emitida em 15/09/2017, no valor de R$ 
149.695,20; Financiado: Gleybson César da Silva, CPF 902.054.131-53; Financiado: Banco do Brasil S.A., 
agência Estilo Bueno-GO; CNPJ 00.000.000/0001-91, devidamente representado por Ana Carla de Castro 
Leão, Gerente Geral, CPF 491.130.031-00; Finalidade: O presente instrumento tem por objeto retificar e 
ratificar, sem ânimo de novas, na forma das cláusulas abaixo, a Cédula Rural Hipotecária nº 40/00118-0, no 
valor de R$ 149.695,20 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), 
emitida pelo financiado em 15/09/2017 a favor do financiador, vencimento em 01/09/2027, garantida por 
Hipoteca cedular, registrada em 19/09/2017 sob R.14, Matrícula 1.474, e Registro 1.766; Confissão de 
dívidas: o financiado confessa devedor ao Banco do Brasil S.A., a importância de R$ 224.465,13 (duzentos 
e vinte e quatro mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), atualizada até 31/05/2021;  
Alteração do número da operação: a partir deste aditivo, esta operação será cadastrada sob o nº 490.803.671; 
Alteração no prazo de vencimento: novo vencimento para 27/05/2026; Ratificação de Garantias: 
Permanecem em vigor, ficando prorrogadas as garantias anteriormente constituídas em favor do 
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Financiador, conforme pactuadas na Cédula Rural Hipotecária ora aditada, o que continuam vigente e eficaz 
até que ocorra a quitação integral da obrigação garantida. Parágrafo único: O financiador autoriza a 
liberação da gleba de terras com a área de 20 alqueires dentro de uma área maior de 281.08.56 há, adquirida 
por Joaquim Carneiro Neto, com as confrontações e os limites indicados no R.25 da presente matrícula. As 
demais condições constam do Aditivo arquivado em Cartório. (a.) Izadora Couto Lino Gonçalves - 
Suboficial". Dou fé. Izadora Couto Lino Gonçalves - Suboficial.
R.01-M.3.116; em 18 de novembro de 2025; Protocolo: 13.337, de 11/11/2025; Título: Penhora; Forma do 
Título:  Nos termos da decisão judicial/termo de penhora e depósito constante do Processo nº 
5152394-19.2023.8.09.0051, de Execução de Título Extrajudicial, devidamente assinado em 16/09/2025, 
pela Juíza de Direito, Dra. Laura Ribeiro de Oliveira, da 5ª UPJ Varas Cíveis da Comarca de Goiânia/GO, 
na qual consta como Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ-MF nº 00.000.000/0001-91; e como 
Executado: GLEYBSON CÉSAR DA SILVA, CPF nº 902.054.131-53; fica registrada a penhora da 
presente matrícula; Valor da causa: R$335.350,81 (trezentos e trinta e cinco mil trezentos e cinquenta reais 
e oitenta e um centavos). Emolumentos:R$ 3.322,55; Taxa Judiciária: R$ 19,78; ISS: R$ 166,13; Fundos: R$ 805,72; 

Total: R$ 4.314,18. Selo nº 01162511113755425430000. Dou fé. Izadora Couto Lino - Oficial Respondente
R.02-M.3.116; Em 31 de março de 2026; Protocolo: 13.520, de 31/03/2026; Título: Penhora; Forma do 
Título:Nos termos da decisão judicial/termo de penhora e depósito constante do Processo nº 
5541148-58.2023.8.09.0051, de Execução de Título Extrajudicial, devidamente assinado em 29/07/2025, 
pela Juíza de Direito, Dra. Mônica Miranda Gomes de Oliveira Estrela, da 8ª Vara de Família Comarca de 
Goiânia-GO, na qual consta como Exequente: LUIZ CESAR FEITOSA ANDRADE DA SILVA, CPF 
082.519.491-14; e como Executado: GLEYBSON CÉSAR DA SILVA, CPF nº 902.054.131-53; fica 
registrada a penhora da presente matrícula; Valor da causa: R$ 177.855,00 (cento e setenta e sete mil e 
oitocentos e oitenta e cinco reais. Emolumentos: R$ 0,00 ; Taxa Judiciária: R$ 0,00; ISS: R$ 0,00; Fundos: R$ 

0,00; Total: R$ 0,00 . Selo nº 01162603232933129700011 . Dou fé. Marcksuel Junior Costa Silva - Suboficial. 

NADA MAIS FOI PEDIDO. O Referido e verdade e dou fé.

Itauçu, 17 de abril de 2026

____________________________

Marcksuel Junior Costa Silva 

Sub Oficial 

Emolumentos: 92,79
ISS...................: 4,64
Taxa Judiciária: 19,99
Fundos 39%.: 22,51
Valor Total....: 139,93

Poder Judiciário - Estado de Goiás
Selo Digital 

01162604132989234420003
Consulte em: 

http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

ATENÇÃO: 1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidãopossui validade de 30 
(trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, doDecreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985; 2 - 
Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para osatos de registro de imóveis a 
demonstração ou declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais 
de que trata oart. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.14.376/2002, inclusive 
na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação; 3 - Esta Serventia faz o tratamento e backup 
(armazenamento seguro) dos dados pessoais para finalidade específica da Lei 13.709/2018 – LGPD, sendo o presente 
documento reproduzido a pedido de qualquer interessado, independente de autorização expressa das partes, bem como 
demonstração de dados, ambos dentro do limite legal, por se tratar de instrumento público nos termos do art. 16 da Lei 
6.015/1973.
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